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PORTARIA Nº 163/2016 

 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito do 
Município de Indianópolis, Estado do Paraná, 
usando de atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

                                                         
                                                                

R E S O L V E  
 
 
   Art. 1º - DESIGNAR, para o período de 20 de outubro de 2016 à 31 
de dezembro de 2016, os cidadãos abaixo relacionados: 
 

 

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Bens 
Móveis Declarados Inservíveis para a Administração, visando futuras alienações 
mediante processo licitatório especifico na Modalidade Leilão. 
  Art. 2º - Sempre que convocada pelo Poder Executivo, a Comissão 
deverá emitir Parecer sobre o valor dos bens móveis inservíveis, levando-se em 
consideração seu estado de conservação e o valor de mercado. 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 141/13 de 
06 de setembro de 2013. 
  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, em 20 de outubro de 2016.  
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